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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.644, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXONERA SERVIDOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

DR.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais e;

Considerando  o  pedido  de  exoneração  do  cargo  de
Supervisor  –  Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e
Adolescente,  subscrito  pelo  servidor  Diego  Cleiton
Anacleto,  protocolado  sob  nº  708/2024,  de  08/02/2024;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar,  a  pedido,  o  servidor  Sr.  DIEGO

CLEITON  ANACLETO  do  cargo  de  Supervisor  -
Acolhimento  Institucional  para  Crianças  e  Adolescente,
registro funcional n. 4208.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 08 de fevereiro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 08
de fevereiro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1  6  /2024  

A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art 75, inciso II – da Lei Federal nº 

14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a Aquisição 
de Fórmulas Infantis, conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no 
Termo de Referência, por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/ Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação  (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 16 /2024
Número Processo Protocolado: 399/2024

Publicado em: 08/02/2024 
Propostas até: 16/02/2024 às 16:00 hrs
Realização em: 19/02/2024

Objeto: Aquisição de Fórmulas Infantis.

O Termo de Referência da Dispensa de Licitação com modelo em anexo para elaboração da
proposta, estão disponíveis no Site Oficial do Município: www.tambau.sp.gov.br
link: Licitações/ Dispensa de Licitação

A Proposta de Preço deverá ser encaminhada no e-mail: licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   até a 
data e horário limite das propostas.

Esclarecimentos:  centralalimentos  @tambau.sp.gov.br   com  cópia:  licitacoes03  @tambau.sp.gov.br   ou
telefone - (19)-36739500 ramal 40 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 08 de Fevereiro de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

 Número da licitação: DL 16/2024

Número do Processo Protocolado: 399/2024

Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75 da Lei 14.133/2021)

Objeto: Aquisição de Fórmulas Infantis, conforme detalhamento, especificações, quantidades e
exigências contidas no Termo de Referência.

JUSTIFICATIVA ORÇAMENTO SIGILOSO

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que

justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da

divulgação do detalhamento  dos quantitativos  e das demais  informações  necessárias  para a

elaboração das propostas...”, cita-se:

Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que

as propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz

quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos

outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já

nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite

de sua capacidade de executar a avença com uma lucratividade

adequada. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser

desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais

competitiva,  de acordo com os critérios que regem a apresentação de

lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame e

propicia-se melhores propostas para administração. Não se ouvida que

determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram

suas propostas sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes,

seja por não disporem de meios para tanto, seja por não estarem

dispostos a  arcar  com  as  despesas  daí  decorrentes,  simplesmente  se

baseiam no orçamento efetuado pela administração. Esse procedimento,

contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a realidade

econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na

execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga

os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí

elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de

propostas mais realistas economicamente.
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

Ainda segundo Zymler e Dios (2014),

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade,

explicitado no caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar

o entendimento de que nenhum princípio  constitucional  é  absoluto de

forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de eventual

antagonismo entre dois princípios — no caso o da publicidade em

contraposição aos da eficiência e/ou da economicidade. Nesse contexto

de ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência

temporária da divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da

busca da melhor proposta pela administração. Logo as principais razões

do princípio  da  publicidade  estarão atendidas,  pois  será  garantida  a

transparência do procedimento licitatório com a divulgação do

orçamento ao final do certame.

Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade

pela  Administração,  na  escolha  da  contratada  que  sabendo  dos  riscos  e  complexidade  da

aquisição, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os

compromissos     assumidos na fase do processo.

Desta  forma  e  por  todo  justificado  anteriormente,  esta  Prefeitura  informa aos

interessados que o ORÇAMENTO PREVIAMENTE ESTIMADO PARA A

CONTRATAÇÃO SERÁ TORNADO PÚBLICO APENAS E IMEDIATAMENTE APÓS O

ENCERRAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO, tornando público apenas divulgação do

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das

propostas na Planilha Orçamentária – Quantitativo

Tambaú, 08 de Fevereiro de 2024.

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à
AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS

1.2. As especificações e os quantitativos do objeto desta Dispensa estão descritos conforme
anexo I deste termo.

2. DAS JUSTIFICATIVAS
       O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição DE 2 tipos de FÓRMULAS

INFANTIS, devido  as  mesmas  terem  “fracassado”  no  pregão  eletrônico  realizado  em

novembro de 2023.  Ambas as fórmulas infantis serão utilizadas nas Creches Municipais

durante o ano letivo de 2024.

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A  contratação  será  formalizada  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação,  conforme
permissivo legal contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação
direta que envolva valores inferiores a R$ 57.208,33(cinquenta e sete mil, duzentos e oito
reais e trinta e três centavos), no caso de serviços em geral e compras. 

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao
referido na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das
despesas  realizadas  com  objetos  idênticos  ou  de  mesma  natureza  (do  mesmo  ramo  de
atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite
estabelecido pelo art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos
requisitos legais.

2.2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente AQUISIÇÃO se dará em função da necessidade de atender o alunado que faz
uso  destes  produtos  citados,  uma vez  que  o  município  não  possui  em seu  patrimônio  os
equipamentos/estruturas necessários para atender o objeto descrito.

Tempo de vigência: emergencial em parcela única

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
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Item Quant Unid Cód. PMT Descrição detalhada do Produto

1 100 Kg 29702

Fórmula infantil para crianças de 6 a 12 meses

Fórmula infantil à base de proteínas lácteas, enriquecida com ferro, isenta
de sacarose, em pó, indicada para lactentes a partir do 6º mês de vida, com
predominância de caseína em relação às proteínas do soro do leite. Atende
todas as recomendações do Codex Alimentarius FAO/OMS e da Portaria M.S.
nº 977/1998. Validade no mínimo 6 meses a partir da entrega. O produto
deverá apresentar em sua embalagem a informação de “Venda Proibida” de
forma indelével.

2 20 Kg 26426

Fórmula infantil a base de soja

Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja com ferro para lactentes,
enriquecida  com  L-metionina,  como  fonte  de  carboidratos  100%
maltodextrina, acrescida de vitaminas, minerais e outros oligoelementos. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.1.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento de Tambaú-S.P, para o exercício 2024,
na classificação abaixo: 

Fonte: 01

Unidade Orçamentária: 111

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00

Funcional Programática: 12.306.063-2.032

4.2.  JUSTIFICATIVA  PARA  APLICAÇÃO  OU  NÃO  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

De acordo com o que preceitua o art. 49, inciso IV, da Lei Complementar nº 123/2006,
as  contratações  com  base  no  art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

A preferência fixada no inciso IV do art. 49, da LC 123/2006 pode ser afastada em
situações em que as  peculiaridades  práticas circunstâncias  indicarem a inadequação da
restrição das contratações a ME’s e EPP’s, por não ser “vantajoso para a administração
pública”  (art. 49, III da LC 123/2006), o que se evidencia em situações, por exemplo, de
crise econômica, de redução dos recursos orçamentários, escassez de mercado específico,
de  fornecedores  com  aptidão  destacada  não  enquadrados  como  ME’s  e  EPPs…,  a
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acarretarem conclusão quanto à conveniência de ampliação da pesquisa de preço (no caso
de  adoção  do  procedimento  do  §3º  do  art.  75  da  Lei  14.133/21)  ou  escolha  para
fornecedores não enquadrados como ME’s e EPPs;

5. PROPOSTA

Remetida com os dados da empresa (CNPJ, Razão Social, Endereço, Contato), datada
e assinada pelo responsável pela elaboração.

O descritivo da compra e seus quantitativos seguem o modelo anexo neste Termo de
Referência.

5.1 PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo,  60 (sessenta) dias,  contados da
data da sua apresentação, independente de declaração da empresa.

 5.2  ENTREGA

Entrega e frete  (todos os  impostos  e encargos inclusos no preço do produto)  para o
endereço:  Central  de Alimentos,  localizada na Rua Alfredo Guedes, 1255, Tambaú – SP, CEP:
13.710-000. 

5.3  PAGAMENTO

Dados bancários para pagamento;

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da
Lei n. 14.133/2021) 

O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  Dispensa  de
Licitação, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, por menor preço do item.

6.1 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de
habilitação:

7.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades co-
merciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício.

7.1.2 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expe-
dido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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7.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão
Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND),  expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil  (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri -
butários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa.

7.2.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –
FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômi-
ca Federal.

7.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, comprovada
através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do
domicílio ou sede do licitante.

7.2.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Nega-
tiva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de
acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

7.2.5 Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no  inciso XXXIII do
art. 7º da Constituição Federal. (MODELO – ANEXO)

7.2.6    Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

7.3 REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Apresentação  de  um  ou  mais  atestado(s)  de  capacidade  técnica,  expedido(s)  por
pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  em  nome  da  proponente,  que
comprove(m):

7.3.1 Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidade e prazo com o objeto da dispensa, demonstrando que
a proponente presta ou prestou, serviço (s) de Entrega de Fórmulas Infantis  ou
que realizou o fornecimento do objeto.

7.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 

7.4.1  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial,  expedida  pelo
distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio  da
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licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de
recuperação concedido ou homologado em juízo. 

7.4.2 Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Recuperação  Judicial  referente  aos
processos  distribuídos  pelo  PJe  (processos  judiciais  eletrônicos)  da  sede  da
licitante OU, no caso de empresas em recuperação judicial, certidão emitida pela
instância judicial competente que ateste que as empresas tenham tido o plano de
recuperação concedido ou homologado em juízo.

7.4.3 A  certidão  descrita  no  item  7.4.2  somente  é  exigível  quando  a  certidão
negativa de Falência ou Recuperação Judicial da sede ou do domicílio da licitante
(item 7.4.1) contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais
eletrônicos.

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Conforme  Art.  63  Inciso  II  da  Lei  14.133/21  será  exigida  a  apresentação  dos
documentos de habilitação apenas da empresa que apresentar proposta mais vantajosa.
 

Para se habilitarem a este certame, as empresas deverão apresentar os documentos
elencados  nos  subitens  7.1,  7.2,  7.3  e  7.4 deste  termo  e  cumprir  os  requisitos  neles
especificados.

Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,
numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia, ou qualquer outro meio expressamente admitido pela Administração, por publicação em
órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de
falência e concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato
normativo ou do próprio documento, será considerado o período de 3 (três) meses entre a
data de sua expedição.

9. DO CONTRATO 

9.1 A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de
Autorização de Fornecimento ou Autorização de Execução de Serviço, nos termos do
art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
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9.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação de fornecer as informações necessárias para que a aquisição do material
seja entregue de acordo com o descrito.

9.3 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

Transportar e entregar os produtos dentro do prazo de validade

9.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.4.1 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão
Contratante,  devendo  a  CONTRATADA  fornecer  todas  as  informações
solicitadas  no prazo máximo  de 02 (dois) dias úteis  após o recebimento da
solicitação.

9.4.2 A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio do
email:  centralalimentos@tambau.sp.gov.br  sem  prejuízo  de  outros  meios
disponíveis. 

9.4.3 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da
Administração  no  seguinte  endereço  eletrônico:
centralalimentos@tambau.sp.gov.br

10.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

10.1 O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado à
Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos
serviços,  com  base  no  quantitativo  efetivamente  executado,  mediante
apresentação  da  Nota  Fiscal  /  Fatura  devidamente  atestada  pelo  servidor
competente.

10.2 A Contratada é responsável pelos pagamentos de quaisquer
tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultante da execução do contrato.

10.3 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas
e/ou incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da
nota fiscal/fatura.

11. DAS SANÇÕES 
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11.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  do  art.  155  da  Lei  nº
14.133/2021, o PROPONENTE e o CONTRATADO que: 

11.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a
dispensa;

11.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a
documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da dispensa sem motivo justificado;

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida
para a dispensa ou prestar declaração falsa durante a dispensa
ou a execução do contrato;

11.1.9 Fraudar  a  dispensa  ou  praticar  ato  fraudulento  na
execução do contrato;

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
de qualquer natureza;

11.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os
fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos
da dispensa;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013.

11.1.13 O  PROPONENTE  e  o  CONTRATADO  que  cometer
qualquer  das  infrações  discriminadas  no  subitem  anterior
ficarão  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e
criminal, às seguintes sanções:

I. Advertência pela falta do subitem 9.1 desta contratação direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
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II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 9.1;

III. Impedimento de licitar e contratar com o município de Tambaú-S.P., pelo prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

IV. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  que  impedirá  o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens  9.1, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.2.1 As peculiaridades do caso concreto;

11.2.2 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.2.3 Os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração
Pública;

11.2.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
integridade,  conforme normas  e  orientações  dos  órgãos  de
controle.

11.3 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente.

11.4 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

11.5 A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as
demais sanções.

11.6 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção) como ato lesivo à
administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo
administrativos  necessários  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa
deverão ser  remetidas à autoridade competente para  apuração da conduta
típica em questão.

11.7 Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo
Administrativo  de  Aplicação  de  Penalidade  -  PAAP,  que  assegurará  o
contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  fornecedor/prestador,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.
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Tambaú, 23 de janeiro de 2024

____________________________
Maísa Sanches Fernandes

Diretora / Nutricionista do Depto de Alimentação Escolar
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ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo I

Item Quant Unid
Cód.
PMT

Descrição detalhada do Produto R$ Unit. R$ Total

1 100 Kg 29702

Fórmula infantil para crianças de 6 a 12 meses

Fórmula infantil à base de proteínas lácteas, enriquecida
com  ferro,  isenta  de  sacarose,  em  pó,  indicada  para
lactentes a partir do 6º mês de vida, com predominância
de caseína em relação  às  proteínas  do  soro do  leite.
Atende todas as recomendações do Codex Alimentarius
FAO/OMS e da Portaria M.S. nº 977/1998. Validade no
mínimo 6 meses a partir da entrega. O produto deverá
apresentar em sua embalagem a informação de “Venda
Proibida” de forma indelével.

2 20 Kg 26426

Fórmula infantil a base de soja

Fórmula infantil à base de proteína isolada de soja com
ferro  para  lactentes,  enriquecida  com  L-metionina,
como  fonte  de  carboidratos  100%  maltodextrina,
acrescida  de  vitaminas,  minerais  e  outros
oligoelementos. 
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ANEXO – II
MODELO DECLARAÇÃO

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) 
REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), declara, para fins do disposto no inciso VI, 
do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da legislação aplicável, que 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores 
de quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 

RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 
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CONCURSO PÚBLICO 01/2023 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ-SP 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE 
TAMBAÚ, Estado de São Paulo, juntamente com a PASSAPORTE PDH – SELEÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, no 
uso das suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital Nº 01/2023, 
seus anexos e demais disposições legais aplicáveis, CONVOCA para a Prova de Títulos os 
candidatos classificados na primeira etapa, a enviarem os títulos nos dias 08 e 09 DE 
FEVEREIRO DE 2024 conforme estabelecido no edital. 
 

DA PROVA DE TÍTULOS 
 

A prova de títulos, de caráter classificatório, de formação acadêmica e concorrerão os 
candidatos aos cargos de Nível Superior, na qual somente serão avaliados os títulos dos 
candidatos considerados aprovados na prova objetiva com nota superior a 50 (cinquenta) 
pontos; 
 

Os candidatos aprovados, interessados e convocados para participar da prova de títulos, 
deverão enviar os Títulos, juntamente com o formulário (Anexo V), através da área do 
candidato no   13 site https://passaportepdh.com.br/ no período de 08 e 09 de fevereiro 
de 2024, conforme cronograma constante do anexo II do edital de abertura; 
 

Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 
Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida pelo 
MEC ou órgão estadual competente, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e 
identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento; 
 

Serão pontuados, conforme critérios de pontuação definidos nos termos deste Edital, 
apenas:  
 

a) 3 (três) títulos de especialização lato sensu. 
b) 2 (dois) títulos stricto sensu Mestrado. 
c) 1 (um) título stricto sensu Doutorado. 
 

Não serão avaliados os documentos pertinentes à prova de títulos entregues fora do prazo 
estipulado no edital de convocação; 
 

Na avaliação dos títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 
estabelecidos na tabela do item 10.14 deste edital não serão considerados; 
 

Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. 
 

Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela deste edital; 
 

Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos 
documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem 
prejuízo das cominações legais cabíveis;   
 

Os diplomas e/ou certificados expedidos por universidades estrangeiras somente serão 
considerados quando reconhecidos/validados por instituição brasileira legalmente 
competente, na forma da legislação vigente.   
 

Não será admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de 
documentos após os períodos estabelecidos neste Edital para entrega ou interposição de 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Outros
Edital - Outros
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recursos. 
 

É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio dos documentos e a comprovação 
dos títulos; 
 

Não haverá segunda chamada para entrega de documentos pertinentes à prova de títulos; 
 

Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso de acordo com o edital.  
 

Serão aceitos apenas os títulos especificados na tabela abaixo e que obrigatoriamente 
tenham sido emitidos por instituições reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação. 
 

TÍTULO COMPROVAÇÃO 
VALOR DE 

CADA TÍTULO 
VALOR 
MÁXIMO 

Especialização 

Lato Sensu 

Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
especialização, devidamente registrado, com carga 
mínima de 360h, em área do conhecimento correlata 
com o cargo pleiteado. Também será aceita a 
declaração de conclusão de especialização, desde 
que acompanhada do histórico escolar do curso. 

1,0 3,0 

Mestrado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
Mestrado, devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o cargo pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou certificado de 
conclusão de mestrado desde que acompanhada da 
ata de defesa de dissertação/ histórico escolar 

2,0 4,0 

Doutorado Certificado de Curso de pós-graduação em nível de 
Doutorado devidamente registrado, em área do 
conhecimento correlata com o cargo pleiteado. 
Também será aceita a declaração ou certificado de 
conclusão de mestrado desde que acompanhada da 
ata de defesa de dissertação/ histórico escolar. 

3,0 3,0 

TOTAL 10,00 
 

A Prova de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
 

No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados.   
 

O certificado e/ou declaração de conclusão de pós-graduação (especialização, mestrado 
ou doutorado) deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, conforme 
Resolução CNE nº 01, de 03 de abril de 2001, alterado pela Resolução CNE nº 01, de 08 
de junho de 2007. 
 

Os diplomas de pós-graduação em nível de especialização deverão obrigatoriamente 
conter a carga horária cursada. 
 

O título apresentado em desconformidade com o disposto neste edital não será considerado 
para fins de pontuação. 
 
 
 
Tambaú-SP, 07 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ-SP 

 
PASSAPORTE PDH  

 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
S

E
LM

O
 C

A
IA

F
A

 R
IB

E
IR

O
 (

C
P

F
 *

**
28

24
78

**
) 

em
 0

8/
02

/2
02

4 
às

 1
6:

18
:4

5 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/4
21

d-
b8

aa
-8

0a
5-

a6
c4



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 08 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 698 Página 19 de 20

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
ANEXO V 

 
CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ EDITAL 01/2023 

FORMULÁRIO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS  
 

Nome do Candidato:___________________________________________________________ 
Cargo/Código:________________________________________________________________ 
Nº da inscrição: ______________________________________________________________ 
RG: ________________________________CPF: ___________________________________ 
Endereço:___________________________________________________________________ 
Tel.: (__) ______________________E-mail: _______________________________________ 
 

Relação de Documentos apresentados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Declaro, para os devidos fins de direito, que estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas 
no edital de abertura para o Concurso Público da Prefeitura Municipal de Tambaú, e demais 
comunicados publicados, e assumo total responsabilidade pela idoneidade do(s) documento(s) 
apresentado(s) e pela veracidade das informações prestadas neste formulário. 
 
 

 
 
 

 
 

Tambaú -SP, ____ de _____________de______ 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
ASSINATURA DO DECLARANTE 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 03/2024.
CONTRATO Nº 02/2024.
FUNDAMENTO DE CONTRATAÇÃO: art. 75, inciso II, da

Lei Federal nº 14.133/2021.
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Tambaú.
CONTRATADO:  Instar  Tecnologia  em  Informática  –

Comércio de Equipamentos de Informática Ltda.
O B J E T O :  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e

desenvolvimento/implantação,  hospedagem,  migrações  e
conversão de dados, treinamento, manutenção e suporte
técnico do website institucional do Legislativo e contas de
e-mails.

VALOR GLOBAL: R$16.200,00 (dezesseis mil e duzentos
reais).

VIGÊNCIA: 36 MESES.
DATA ASSINATURA: 06/02/2024.

...........................................................................................................
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